
 
 
 
 
 
 

Juliana Leonardo Carvalho Tavares 
Secretária Geral 

 

Marataízes, 17 de fevereiro de 2020.

DE: Secretaria Geral
PARA: Secretaria Geral

Referência:
Processo nº 51/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 3/2020

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: Mensagem 04-2020 - DISPÕE SOBRE A DAÇÃO DE PAGAMENTO DE BENS
IMÓVEIS PARA FINS DE EXTINÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO NO MUNICÍPIO DE
MARATAÍZES, REVOGA A LEI N ° 112 DE 25 DE JUNHO DE 1998, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Aguardar Prazo de Sanção

Ação realizada: Sancionado
Descrição:

Após sanção, encaminhada a proposição para conferência e juntada da normativa.

Próxima Fase: Para Conferência e Juntada da Lei
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